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Opinião 
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Rodrigues 
Branco 

Suspensão de conta 
bancária: arresto 
encapotado? 

N
os últimos anos 
tem-se verificado 
uma maior preo-
cupação coma re-

pressão do branqueamento 
de capitais e do financiamen-

 

to de terrorismo, num qua-
dro legal e regulamentar que 
procura implementar uma 
cultura de prevenção de ris-

 

C O. 
Em particular, a Lei 

n.o 83/2017, de 18 de agosto 
(Medidas de Combate ao 
Branqueamento de Capitais 
e ao Financiamento do ferro-
rismo) impõe às entidades 
obrigadas que informem de 
imediato o DC1AP e a Unida-
de de Informação Financeira 
"sempre que saibam, suspei-
tem ou tenham razões sufi-
dentespara suspeitar que 
certos fundos ou outros bens, 
independentemente do 
montante ou valor envolvido, 
provêm de atividades crimi-
nosas ou estãoreladonados 
como financiamento do ter-
rorismo. 

Esta imposição de comu-
nicação tem resultado num 
aumento significativo de re-
portes- em particular os efe-
tuados por instituições ban-
cárias-, e tem tomando cada 
vez mais recorrente a hnple-
mentaçãodemedidas de 
suspensão de transações e de 
congelamento de contas 
bancárias. 

Se é certo que a decisão de 
suspensão da conta bancária 
deverá ser promovidapelo 
Ministério Público e validada 
por um juiz em sede de in-
quérito criminal, averdade é 
que as garantias de defesa 
que são concedidas a um Ar-
guido a quem éimposta uma 
medida de coação, no âmbito 
de um qualquer outro inqué-
rito criminal, são manifesta-
mente superiores àquelas 
que são concedidas a quem 
vê as suas contas bancárias 
bloqueadas ao abrigo da Lei 
n.083/2017. 

Em concreto, para que seja  

aplicada uma medida de 
coação énecessária a sua 
constituição como arguido, 
com os deveres e direitos daí 
decorrentes, que ao mesmo 
seja dada a possibilidade de 
prestar dedarações, caso as-
sim o entenda, e-acima de 
tudo-que se verifiquem, no 
caso concreto, os requisitos 
gerais de aplicação das medi-
das de coação, designada-
mente, perigo de fuga, perigo 
de perturbação das investi-
gações e perigo de perturba-
ção da ordem e tranquilidade 
públicas ou de continuação 
da atividade criminosa. 

Já na medida de suspensão 
de conta bancária prevista na 
Lei n.o 83/2017, como écon-
siderada uma medida de re-
colha de prova, apenas se im-
põe que se verifiquem "indí-
cios" daverificação do ilícito 
criminaL 

Por essa razão, tem-se tor-
nado umaprática (infeliz) a 
suspensão da conta bancária 
do comum cidadão, por lar-
gos meses, sem que ao mes-
mo sejapermitido exercer 
contraditório, sem que lhe 
seja dado acesso aos funda-
mentos davalidação dessa 
medida de recolha de prova, 
e, mais grave, sem que este 
seja constituídoarguido. 

É verdade que a realização 
daJustiça e a buscapelaver-
dade materialpermitem a 
restrição de certos direitos e 
garantias individuais. lbda-
via, ao lançar mão de um 
meio de recolha de prova tão 
intrusivo como o que está em 
questão, e ao permitir que a 
medida perdure indefinida-
mente, questionar-se-ão os 
mais atentos se não estamos 
perante arrestos preventivos 
encapotados, o que num Es-
tado de Direito é inadmissí-
vel. 
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